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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

"ESTRADA PARA TURVOLÂNDIA" (OU LMG 882) NO ALTO DA "SERRA DA FOLHETA" (LIMITE INTERMUNICIPAL

SILVIANÓPOLIS/ TURVOLÂNDIA)

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL SEGUE PELA "ESTRADA PARA TURVOLÂNDIA" (OU LMG 882) NO SENTIDO "SILVIANÓPOLIS" ATÉ A

"PONTE" SOBRE O "RIBEIRÃO SANTA BÁRBARA" SEGUE POR ESTE ATÉ A "FOZ" DO "CÓRREGO DO TANQUE" SEGUE POR

ESTE ATÉ A LINHA IMAGINÁRIA QUE VAI DO "POSTE DA CEMIG" NA MARGEM ESQUERDA DA "ESTRADA PARA

TURVOLÂNDIA" (OU LMG 882) ALTURA DO "KM 06 + 400 METROS" ATÉ UM +MOURÃO+ NO VERTICE DAS "PROPRIEDADES"

DE ILDEBRANDO NERY DE MORAIS (LOTEAMENTO SÃO JOSÉ), ALESSANDRO DOMINGUES SILVA E WILSON TEIXEIRA

BERALDO (LIMITE DO PERÍMETRO URBANO) DESTE PONTO SEGUE EM RETA POR UMA DISTÂNCIA CERCA DE 550 METROS

ATÉ O +MOURÃO+ NO VÉRTICE DAS "PROPRIEDADES" DE ILDEBRANDO NERY DE MORAIS (LOTEAMENTO SÃO JOSÉ),

ALESSANDRO DOMINGUES SILVA E WILSON TEIXEIRA BERALDO SEGUE EM RETA POR UMA DISTÂNCIA DE 47 METROS ATÉ

UM +MOURÃO+ NO VERTICE DAS "PROPRIEDADES" DE ILDEBRANDO NERY DE MORAIS (LOTEAMENTO SÃO JOSÉ),

BENEDITO BORGES DA SILVA E ALESSANDRO DOMINGUES DA SILVA DESTE PONTO SEGUE A ESQUERDA E EM RETA POR

UMA DISTÂNCIA DE CERCA DE 200 METROS ATÉ UM "POSTE DA CEMIG" NA "PROPRIEDADE" DE BENEDITO BORGES DA

SILVA DESTE PONTO SEGUE A DIREITA É EM RETA POR CERCA DE 600 METROS ATÉ UM +MOURÃO+ NO VERTICE DAS

"PROPRIEDADES" DE MAURÍCIO MÁXIMO E AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA NO "LOTEAMENTO PÔR-DO-SOL" (EXCLUSIVE)

DESTE PONTO SEGUE A ESQUERDA E EM RETA POR UMA DISTÂNCIA DE CERCA DE 930 METROS ATÉ UM +MOURÃO+ DE

DIVISA ENTRE "PROPRIEDADES" DE JOSÉ RAIMUNDO MENDES E FRANCISCO JARBAS MAGALHÃES NO LADO DIREITO DA

"VIA" QUE É PROLONGAMENTO DA "RUA JOSÉ OLIMPIO DO DIVINO" DESTE PONTO SEGUE A DIREITA E EM RETA POR CERCA

DE 315 METROS ATÉ A MARGEM ESQUERDA DA "ESTRADA" DE ACESSO A "MG 179" (ALFENAS/ POUSO ALEGRE) JUNTO AO

"TREVO" NO "KM 4 + 150 METROS" DA "RODOVIA LMG 882" (OU ESTRADA DE ACESSO A MG 179) SEGUE POR ESTA

CRUZANDO A "RODOVIA MG 179" (ALFENAS/ POUSO ALEGRE) ATÉ A "ESTRADA PARA ESPIRITO SANTO DO DOURADO"

SEGUE POR ESTA ATÉ A "SERRA DO PASSA QUATRO" (LIMITE INTERMUNICIPAL SILVIANÓPOLIS/ ESPÍRITO SANTO DO

DOURADO) SEGUE POR ESTA NO DIVISOR DE ÁGUAS DO "CÓRREGO ÁGUA LIMPA DE CIMA" E "CÓRREGO DO PINHALZINO"

ATÉ A "SERRA DO PALMITAL" (LIMITE INTERMUNICIPAL SILVIANÓPOLIS/ SÃO JOÃO DA MATA) SEGUE POR ESTA ATÉ A

"SERRA DA FOLHETA" SEGUE POR ESTA ATÉ O PONTO INICIAL

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

NADA A REGISTRAR

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

NADA A REGISTRAR


